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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20230315 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 9.2023-023-PMVX 

 

Aos vinte e dois dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três, na sede da Prefeitura Municipal 

de Vitória do Xingu - PA, Inscrita no CNPJ: 34.887.935/0001-53, na Avenida Manoel Félix de Farias 

nº 174, Bairro Centro, na cidade de Vitória do Xingu, estado do Pará, o Exmo. Sr. Prefeito Municipal 

MÁRCIO VIANA ROCHA, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

com as alterações posteriores, Lei nº 10.520 de 17 de Julho de 2002, Lei Complementar nº 123 de 14 

de Dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal nº 7.892 

de 23 de Janeiro de 2013, que regulamenta o sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei 

nº 8666/93, Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, Regulamenta a licitação, na 

modalidade pregão, na forma eletrônica, e das demais normas legais aplicáveis, em face da licitação 

na modalidade de Pregão, na forma eletrônica SRP nº 9.2023-023-PMVX, para REGISTRO DE 

PREÇOS, processo administrativo n.º 045/2023, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada 

e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotada, 

atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes nas Leis e 

Decretos supracitados, registrar o preços dos produtos Apresentados pela empresa classificada em 

primeiro lugar, conforme resultado obtido na Ata de Realização do Pregão Eletrônico de Julgamento 

de Propostas, anexa ao presente instrumento. Esse termo está vinculado ao edital do Pregão Eletrônico 

SRP nº 9.2023-023-PMVX, autorizado no processo administrativo nº 045/2023 (art. 55, XI).  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura prestação de serviços 

de manutenção de máquinas pesadas e caminhões com fornecimento de peças, conforme 

especificados no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico SRP nº 9.2023-023-

PMVX, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

 

2.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições 

ofertadas na proposta são as que seguem:  

 

a) Fornecedor 2 COELHOS AUTO PEÇAS LTDA, inscrito no CNPJ nº 05.679.879/0002-44, com 

sede na Av. Perimetral n.º 4018, Bairro Premem, na cidade de Altamira estado do Pará, e-mail.: 

financeiro.atm@2coelhos.com.br, telefone: (93) 3515-2026 representada neste ato pelo Sr. 

CHARLES MAIKEL COELHO (brasileiro, casado e empresário), residente e domiciliado Av. 

Perimetral n.º 4018, Bairro Premem, na cidade de Altamira estado do Pará, portador do CPF nº 

021.839.139-08 e Carteira de Identidade RG. nº 5421108 SESP/PR.  

  
ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                            UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNT.      V. TOTAL 

00078  FILTRO DO LUBRIFICANTE-IVECO/VERTIS - Marca.: TECF  UNIDADE              30.00           120,640         3.619,20 

        IL                                                 

 00002  AMORTECEDOR TRAS. IVECO/VERTIS 90V18 ANO 2013 - Ma  PAR                   8.00           435,180         3.481,44 

        rca.: KAIABA                                       

 00068  TERMINAL DE DIREÇÃO IVECO/VERTIS 90V18 ANO 2013 -   UNIDADE               6.00           300,750         1.804,50 

        Marca.: ATTOW                                      

 00031  LONA DE FREIO DIANT. IVECO/VERTIS 90V18 ANO 2013 -  UNIDADE              10.00           313,680         3.136,80 

        Marca.: THERMOID                                  

 00032  LONA DE FREIO TRAS. IVECO/VERTIS 90V18 ANO 2013 -   UNIDADE              10.00           275,760         2.757,60 

        Marca.: THERMOID                                   

 00022  CRUZETA CARDAN IVECO/VERTIS 90V18 ANO 2013 - Marca  UNIDADE               6.00           229,220         1.375,32 

        .: LNG                                             

 00007  BOMBA HIDRAULICA IVECO/VERTIS 90V18 ANO 2013 - Mar  UNIDADE               4.00         2.481,830         9.927,32 

        ca.: LNG                                           



 Estado do Pará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Departamento de Suprimentos e Serviços 

(Setor de Licitações e Contratos)  
 

 

 

CNPJ: 34.887.935/0001-53 

Av. Manoel Félix de Farias s/n, Bairro Centro – Vitória do Xingu - PA – e-mail: licitapmvx@gmail.com 

 

 00072  FEIXE DE MOLA DIANT. IVECO/VERTIS 90V18 ANO 2013 -  UNIDADE               2.00         2.756,730         5.513,46 

        Marca.: FAMA                                      

 00028  KIT EMBREAGEM IVECO/VERTIS 90V18 ANO 2013 - Marca.  KIT                   8.00         4.101,920        32.815,36 

        : EMBREMAC                                         

 00016  CORREIA ALTERNADOR IVECO/VERTIS 90V18 ANO 2013 - M  UNIDADE               4.00           154,250           617,00 

        arca.: KORAX                                       

 00026  HELICE RADIADOR IVECO/VERTIS 90V18 ANO 2013 - Marc  UNIDADE               4.00           679,060         2.716,24 

        a.: MODEFER                                        

 00015  COROA E PINHÃO IVECO/VERTIS 90V18 ANO 2013 - Marca  UNIDADE               4.00         5.032,600        20.130,40 

        .: MAXGEAR                                         

 00023  CUICA FREIO IVECO/VERTIS 90V18 ANO 2013 - Marca.:   UNIDADE              10.00           605,810         6.058,10 

        LNG                                                

 00069  TURBINA IVECO/VERTIS 90V18 ANO 2013 - Marca.: ECOT  UNIDADE               2.00         4.347,500         8.695,00 

        URBO                                               

 00045  MOTOR DE PARTIDA IVECO/VERTIS 90V18 ANO 2013 - Mar  UNIDADE               2.00         2.266,390         4.532,78 

        ca.: REFFEL                                        

 00053  RADIADOR IVECO/VERTIS 90V18 ANO 2013 - Marca.: VIS  UNIDADE               2.00         2.481,830         4.963,66 

        CONDE                                              

 00062  ROLAMENTO RODA DIANT IVECO/VERTIS 90V18 ANO 2013 -  UNIDADE              10.00           324,880         3.248,80 

        Marca.: GIR                                       

 00063  ROLAMENTO RODA TRAS IVECO/VERTIS 90V18 ANO 2013 -   UNIDADE              10.00           327,460         3.274,60 

        Marca.: GIR                                        

 00033  LUVA CARDAN IVECO/VERTIS 90V18 ANO 2013 - Marca.:   UNIDADE               6.00           594,610         3.567,66 

        LNG                                                

 00073  BATERIA 150AMP IVECO/VERTIS 90V18 ANO 2013 - Marca  UNIDADE               2.00         1.101,310         2.202,62 

        .: BATS                                            

 00027  INTERRUPTOR DE ÓLEO IVECO/VERTIS 90V18 ANO 2013 -   UNIDADE               2.00           145,640           291,28 

        Marca.: 3rho                                       

 00035  MANGOTE DO RADIADOR IVECO/VERTIS 90V18 ANO 2013 -   UNIDADE               2.00           379,170           758,34 

        Marca.: JAHU                                       

 00042  MOLA DA SAPATA DE FREIO IVECO/VERTIS 90V18 ANO 201  UNIDADE              10.00            49,980           499,80 

        3 - Marca.: UNIFORT                                

 00001  ALGEMA DA MOLA TRAS IVECO/VERTIS 90V18 ANO 2013 -   UNIDADE              10.00           367,970         3.679,70 

        Marca.: FAMA                                       

 00013  CILINDRO DA RODA TRAS IVECO/VERTIS 90V18 ANO 2013   UNIDADE              10.00           332,630         3.326,30 

        - Marca.: FORTEC                                   

 00038  MANGUEIRA DA CUICA DE FREIO IVECO/VERTIS 90V18 ANO  UNIDADE              10.00           164,590         1.645,90 

        2013 - Marca.: UNIFORT                            

 00056  RESERVATORIO DE AGUA DO RADIADO IVECO/VERTIS 90V18  UNIDADE               2.00           636,830         1.273,66 

        ANO 2013 - Marca.: RESERPLASTIC                   

 00055  REPARO DO CILINDRO DE EMBREAGEM IVECO/VERTIS 90V18  UNIDADE               6.00           249,040         1.494,24 

        ANO 2013 - Marca.: FARJ                           

 00052  PORCA DO EIXO ENTALHADO IVECO/VERTIS 90V18 ANO 201  UNIDADE              10.00            82,730           827,30 

        3 - Marca.: UNIFORT                                

 00049  POLIA CORREA DO MOTOR IVECO/VERTIS 90V18 ANO 2013   UNIDADE               6.00           461,030         2.766,18 

        - Marca.: ROLT                                     

 00017  CORREIA DO ALTERNADOR IVECO/VERTIS 90V18 ANO 2013   UNIDADE               4.00           154,250           617,00 

        - Marca.: KORAX                                    

 00034  MANCAL DE EMBREAGEM IVECO/VERTIS 90V18 ANO 2013 -   UNIDADE              10.00           587,710         5.877,10 

        Marca.: LNG                                        

 00070  VÁLVULA DO FILTRO DE AR IVECO/VERTIS 90V18 ANO 201  UNIDADE               4.00           150,810           603,24 

        3 - Marca.: LNG                                    

 00012  CANO INJETOR IVECO/VERTIS 90V18 ANO 2013 - Marca.:  UNIDADE               4.00           214,580           858,32 

        INCODIESEL                                        

 00041  MANGUEIRA DO TRUBO DO OLEO DO MOTOR IVECO/VERTIS 9  UNIDADE               4.00           212,850           851,40 

        0V18 ANO 2013 - Marca.: JAHU                       

 00050  POLIA TENSORA IVECO/VERTIS 90V18 ANO 2013 - Marca.  UNIDADE               4.00           291,270         1.165,08 

        : ROLT                                             

 00003  BATENTE DA MOLA DIANT IVECO/VERTIS 90V18 ANO 2013   UNIDADE              10.00           319,710         3.197,10 

        - Marca.: FAMA                                     

 00060  RETENTOR DO PINHÃOIVECO/VERTIS 90V18 ANO 2013 - Ma  UNIDADE               4.00           180,970           723,88 

        rca.: ARCA                                         

 00059  RETENTOR DO CUBO REDUTOR IVECO/VERTIS 90V18 ANO 20  UNIDADE               4.00           163,730           654,92 

        13 - Marca.: ARCA                                  

 00040  MANGUEIRA DO INTERCULE IVECO/VERTIS 90V18 ANO 2013  UNIDADE               4.00           301,610         1.206,44 

        - Marca.: JAHU                                    

 00067  TAMPA DO TANQUE IVECO/VERTIS 90V18 ANO 2013 - Marc  UNIDADE               2.00            77,560           155,12 

        a.: UNICLICK                                       

 00019  COXIM DO MOTOR TRAS. IVECO/VERTIS 90V18 ANO 2013 -  UNIDADE              10.00           443,800         4.438,00 

        Marca.: SKIP                                      

 00018  COXIM DO MOTOR DIANT IVECO/VERTIS 90V18 ANO 2013 -  UNIDADE              10.00           388,650         3.886,50 

        Marca.: SKIP                                      

 00005  BATENTE SUSPENSÃO DINATERIA IVECO/VERTIS 90V18 ANO  UNIDADE              10.00           230,950         2.309,50 

        2013 - Marca.: FAMA                               

 00008  BUCHA DO ESTABILIZADOR IVECO/VERTIS 90V18 ANO 2013  UNIDADE              10.00            56,880           568,80 

        - Marca.: SKIP                                    

 00004  BATENTE DA MOLA TRAS IVECO/VERTIS 90V18 ANO 2013 -  UNIDADE              10.00           255,080         2.550,80 

        Marca.: FAMA                                      

 00009  BUCHA DO JUMELO MOLA TRAS  IVECO/VERTIS 90V18 ANO   UNIDADE              10.00            58,600           586,00 

        2013 - Marca.: FAMA                                

 00010  BUCHA FEIXE MOLA TRAS  IVECO/VERTIS 90V18 ANO 2013  UNIDADE              10.00           100,820         1.008,20 

        - Marca.: FAMA                                    

 00064  SUPORTE DA MOLA TRAS IVECO/VERTIS 90V18 ANO 2013 -  UNIDADE              10.00           430,010         4.300,10 

        Marca.: FAMA                                      

 00058  RETENTOR DA RODA TRAS IVECO/VERTIS 90V18 ANO 2013   UNIDADE              10.00           111,170         1.111,70 

        - Marca.: ARCA                                     

 00057  RETENTOR DA RODA DIANT IVECO/VERTIS 90V18 ANO 2013  UNIDADE              10.00           114,610         1.146,10 

        - Marca.: ARCA                                    
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 00061  ROLAMENTO DO CARDAM IVECO/VERTIS 90V18 ANO 2013 -   UNIDADE              10.00           392,090         3.920,90 

        Marca.: GIR                                        

 00065  SUPORTE MOLA CARDAM IVECO/VERTIS 90V18 ANO 2013 -   UNIDADE              10.00           306,780         3.067,80 

        Marca.: FAMA                                       

 00066  TAMPA DO RADIADOR IVECO/VERTIS 90V18 ANO 2013 - Ma  UNIDADE               2.00            75,830           151,66 

        rca.: UNICLICK                                     

 00076  BATERIA 100 AMPERES IVECO/VERTIS 90V18 - ANO 2013   UNIDADE               2.00           934,850         1.869,70 

        - Marca.: BATS                                     

 00006  BOMBA HIDRÁULICA DO BASCULANTE IVECO/VERTIS 90V18   UNIDADE               2.00         1.689,020         3.378,04 

        - ANO 2013 - Marca.: LNG                           

 00046  PARABRISA IVECO/VERTIS 90V18 - ANO 2013 - Marca.:   UNIDADE               2.00         1.419,300         2.838,60 

        VIDREX                                             

 00011  BUZINA IVECO/VERTIS 90V18 - ANO 2013 - Marca.: VTO  UNIDADE               2.00           219,750           439,50 

 00024  FAROL LD IVECO/VERTIS 90V18 - ANO 2013 - Marca.: F  UNIDADE               4.00           637,690         2.550,76 

        ORTLUZ                                             

 00025  FAROL LE IVECO/VERTIS 90V18 - ANO 2013 - Marca.: F  UNIDADE               4.00           637,690         2.550,76 

        ORTLUZ                                             

 00043  MOLA DIANTEIRO IVECO/VERTIS 90V18 - ANO 2013 - Mar  UNIDADE               6.00           736,790         4.420,74 

        ca.: FAMA                                          

 00044  MOLA TRSEIRA IVECO/VERTIS 90V18 - ANO 2013 - Marca  UNIDADE               6.00           716,970         4.301,82 

        .: FAMA                                            

 00051  PONTA DE EIXO IVECO/VERTIS 90V18 - ANO 2013 - Marc  UNIDADE               4.00         1.486,510         5.946,04 

        a.: MAXGEAR                                        

 00030  LANTERNA TRASEIRA LADO ESQUERDO IVECO/VERTIS 90V18  UNIDADE               4.00           199,060           796,24 

        - ANO 2013 - Marca.: FORTLUZ                      

 00029  LANTERNA TRASEIRA LADO DIREITO IVECO/VERTIS 90V18   UNIDADE               4.00           199,060           796,24 

        - ANO 2013 - Marca.: FORTLUZ                       

 00047  PARACHOQUE DINATEIRO IVECO/VERTIS 90V18 - ANO 2013  UNIDADE               2.00         2.134,550         4.269,10 

        - Marca.: BEPO                                    

 00048  PARACHOQUE TRASEIRO IVECO/VERTIS 90V18 - ANO 2013   UNIDADE               2.00         1.580,440         3.160,88 

        - Marca.: BEPO                                     

 00077  FILTRO DIESEL IVECO/VERTIS 90V18 - ANO 2013 - Marc  UNIDADE              30.00           124,950         3.748,50 

        a.: TECFIL                                         

 00079  FILTRO DE AR IVECO/VERTIS 90V18 - ANO 2013 - Marca  UNIDADE              30.00           149,940         4.498,20 

        .: TECFIL                                          

 00080  FILTRO DE AR CONDICIONADO IVECO/VERTIS 90V18 - ANO  UNIDADE              30.00           112,030         3.360,90 

        2013 - Marca.: TECFIL                             

 00036  MANGUEIRA 3/4 - IVECO/VERTISS 90V18 ANO 2013 - Mar  METRO               150.00            68,080        10.212,00 

        ca.: FLUXOTECH                                     

 00037  MANGUEIRA 5/8 - IVECO/VERTISS 90V18 - ANO 2013 - M  METRO               150.00            72,390        10.858,50 

        arca.: FLUXOTECH                                   

 00039  MANGUEIRA DE 1º - IVECO/VERTISS 9018 - ANO 2013 -   METRO               150.00           176,660        26.499,00 

        Marca.: FLUXOTECH                                  

 00014  CONEXÃO PARA MANGUEIRA HIDRÁULICA CAMINHÃO IVECO/V  UNIDADE             150.00           159,420        23.913,00 

        ERTISS 9018 ANO 2013 - Marca.: BALFLEX             

 00020  COXIM CABINE IVECO/VERTIS 90V18 ANO 2013 - Marca.:  UNIDADE              10.00           284,380         2.843,80 

        SKIP                                              

 00021  COXIM MOTOR DIANTEIRO IVECO/VERTIS 90V18 ANO 2013   UNIDADE              10.00           359,350         3.593,50 

        - Marca.: SKIP                                     

 00071  AMORTECEDOR DIANT. IVECO/VERTIS 90V18 - ANO 2013 -  PAR                   8.00           492,920         3.943,36 

        Marca.: KAIABA                                    

 00074  MANGUEIRA RETORNO DA TURBINA IVECO/VERTIS  90V18 -  UNIDADE               4.00           249,910           999,64 

        ANO 2013 - Marca.: JAHU                           

 00075  CILINDRO PARADA DO MOTOR IVECO/VERTIS 90V18 - ANO   UNIDADE               4.00           560,140         2.240,56 

        2013 - Marca.: LNG                                 

 01135  KIT DE FORÇA MOTOR MWM SÉRIE 10(ANÉIS-PISTÕES E CA  UNIDADE               2.00            42,100            84,20 

        MISA)RETRO ESCAVADEIRA - Marca.: KS                

        RANDON RD-406                                           

 01136  MOTOR DE PARTIDA RETRO ESCAVADEIRA-RANDON RD-406 -  UNIDADE              10.00         3.611,710        36.117,10 

        Marca.: REFFEL                                    

 01137  ALTERNADOR RETRO ESCAVADEIRA-RANDON RD-406 - Marca  UNIDADE              10.00         2.367,570        23.675,70 

        .: REFFEL                                          

 01138  VENTUINA RETRO ESCAVADEIRA-RANDON RD-406 - Marca.:  UNIDADE               4.00           612,780         2.451,12 

        MODEFER                                           

 01139  RADIADOR DE ÁGUA RETRO ESCAVADEIRA-RANDON RD-406 -  UNIDADE               8.00         4.178,070        33.424,56 

        Marca.: VISCONDE                                  

 01140  RADIADOR DE OLEO HIDRAULICO RETRO ESCAVADEIRA-RAND  UNIDADE               8.00         4.103,790        32.830,32 

        ON RD-406 - Marca.: VISCONDE                       

 01141  BANCO RETRO ESCAVADEIRA-RANDON RD-406 - Marca.: TW  UNIDADE               4.00         3.063,910        12.255,64 

        T                                                  

 01142  ORBITROL DE DIREÇÃO RETRO ESCAVADEIRA-RANDON RD-40  UNIDADE              20.00         4.595,870        91.917,40 

        6 - Marca.: LNG                                    

 01143  BOMBA HIDRAULICA RETRO ESCAVADEIRA-RANDON RD-406 -  UNIDADE               4.00         3.658,130        14.632,52 

        Marca.: LNG                                       

 01144  BOMBA INJETORA DIESEL RETRO ESCAVADEIRA-RANDON RD-  UNIDADE               4.00        12.069,040        48.276,16 

        406 - Marca.: MIRADOR                              

 01145  BICO INJETOR DIESEL RETRO ESCAVADEIRA-RANDON RD-40  UNIDADE              24.00         1.206,070        28.945,68 

        6 - Marca.: MIRADOR                                

 01146  BRAÇO AXIAL-DIANTEIRO(DIREÇÃO LADO ESQUERDO)RETRO   UNIDADE               8.00           492,080         3.936,64 

        ESCAVADEIRA-RANDON RD-406 - Marca.: ATTOW          

 01147  BRAÇO AXIAL-DIANTEIRO(DIREÇÃO LADO DIREITO)RETRO E  UNIDADE               8.00           482,800         3.862,40 

        SCAVADEIRA-RANDON RD-406 - Marca.: ATTOW           

 01148  ROLAMENTO DO CUBO DA RODA DIANTEIRA RETRO ESCAVADE  UNIDADE              32.00           315,680        10.101,76 

        IRA-RANDON RD-406 - Marca.: GIR                    

 01149  KIT DE RETENTOR DA RODA DIANTEIRA RETRO ESCAVADEIR  UNIDADE              32.00           184,760         5.912,32 

        A-RANDON RD-406 - Marca.: ARCA                     

 01150  DENTES DA CONCHA RETRO ESCAVADEIRA-RANDON RD-406 -  UNIDADE             120.00           168,980        20.277,60 

        Marca.: MINUSA                                    
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 01151  DENTES DA LANÇA RETRO ESCAVADEIRA-RANDON RD-406 -   UNIDADE             120.00           167,120        20.054,40 

        Marca.: MINUSA                                     

 01153  PORCA DA LANÇA 3/4 RETRO ESCAVADEIRA-RANDON RD-406  UNIDADE             200.00            47,350         9.470,00 

        - Marca.: MINUSA                                  

 01154  PARAFUSOS 3/4 RETRO ESCAVADEIRA-RANDON RD-406 - Ma  UNIDADE             200.00            32,500         6.500,00 

        rca.: MINUSA                                       

 01159  JOGOS DE REPARO DA GARRAFA DE LANÇA RETRO ESCAVADE  UNIDADE              40.00           227,400         9.096,00 

        IRA-RANDON RD-406 - Marca.: APC                    

 01161  JOGOS DE REPARO DA SAPATA RETRO ESCAVADEIRA-RANDON  UNIDADE              40.00           232,110         9.284,40 

        RD-406 - Marca.: MINUSA                           

 01162  JOGOS DE REPARO DO DESTRIBUIDO DA CONXA RETRO ESCA  UNIDADE              40.00           445,660        17.826,40 

        VADEIRA-RANDON RD-406 - Marca.: MINUSA             

 01163  JOGOS DE DISCO DE FREIO RETRO ESCAVADEIRA-RANDON R  UNIDADE              12.00           264,610         3.175,32 

        D-406 - Marca.: PAVONI                             

 01167  FILTRO DO LUBRIFICANTE RETRO ESCAVADEIRA-RANDON RD  UNIDADE              40.00           211,690         8.467,60 

        -406 - Marca.: TECFIL                              

 01168  MANGOTE DO FILTRO DO AR DO MOTOR RETRO ESCAVADEIRA  UNIDADE              20.00           432,660         8.653,20 

        -RANDON RD-406 - Marca.: JAHU                      

 01169  JOGOS DO EMBUCHAMENTO DA CONXA DIANTEIRA RETRO ESC  UNIDADE              40.00         1.248,780        49.951,20 

        AVADEIRA-RANDON RD-406 - Marca.: MINUSA            

 01170  JOGOS DA LANÇA TRAZEIRA RETRO ESCAVADEIRA-RANDON R  UNIDADE              40.00         1.123,440        44.937,60 

        D-406 - Marca.: MINUSA                             

 01171  PISTÃO DA CONXA RETRO ESCAVADEIRA-RANDON RD-406 -   UNIDADE              20.00         9.720,970       194.419,40 

        Marca.: APC                                        

 01172  TANQUE DE COMBUSTIVEL RETRO ESCAVADEIRA-RANDON RD-  UNIDADE               2.00         5.018,260        10.036,52 

        406 - Marca.: BEPO                                 

 01173  FILTRO DO HIDRAULICO RETRO ESCAVADEIRA-RANDON RD-4  UNIDADE              40.00           529,220        21.168,80 

        06 - Marca.: TECFIL                                

 01174  CRUZETA DO CARDAN RETRO ESCAVADEIRA-RANDON RD-406   UNIDADE              80.00           148,550        11.884,00 

        - Marca.: LNG                                      

 01175  JOGO DO KIT DA TRANSMISSÃO RETRO ESCAVADEIRA-RANDO  UNIDADE              10.00         2.226,440        22.264,40 

        N RD-406 - Marca.: PAVONI                          

 01176  LUVAS DO CARDAN RETRO ESCAVADEIRA-RANDON RD-406 -   UNIDADE              30.00           649,920        19.497,60 

        Marca.: LNG                                        

 01177  TERMINAL DA DIREÇÃO DIANTEIRA RETRO ESCAVADEIRA-RA  UNIDADE              40.00           408,520        16.340,80 

        NDON RD-406 - Marca.: ATTOW                        

 01178  TERMINAL DA DIREÇÃO ESQUERDA RETRO ESCAVADEIRA-RAN  UNIDADE              40.00           432,660        17.306,40 

        DON RD-406 - Marca.: ATTOW                         

 01179  PIVÔ SUPERIOR DIANTEIRO RETRO ESCAVADEIRA-RANDON R  UNIDADE              32.00           222,830         7.130,56 

        D-406 - Marca.: ATTOW                              

 01180  VOLANTE DA DIREÇÃO RETRO ESCAVADEIRA-RANDON RD-406  UNIDADE               4.00         1.504,100         6.016,40 

        - Marca.: PAVONI                                  

 01181  CREMALHEIRA RETRO ESCAVADEIRA-RANDON RD-406 - Marc  UNIDADE              20.00           687,060        13.741,20 

        a.: EMBREMAC                                       

 01182  DESCARGA COMPLETA RETRO ESCAVADEIRA-RANDON RD-406   UNIDADE               6.00         1.021,300         6.127,80 

        - Marca.: PAVONI                                   

 01183  TENSOR DA CORREIA RETRO ESCAVADEIRA-RANDON RD-406   UNIDADE              20.00           408,520         8.170,40 

        - Marca.: ROLT                                     

 01184  CARCAÇA DO FILTRO DO MOTOR RETRO ESCAVADEIRA-RANDO  UNIDADE               4.00           519,940         2.079,76 

        N RD-406 - Marca.: RESERPLASTIC                    

 01185  PIVÔ SUPERIOR INFERIOR DIANTEIRO RETRO ESCAVADEIRA  UNIDADE              40.00           241,400         9.656,00 

        -RANDON RD-406 - Marca.: ATTOW                     

 01186  MANGOTE DO RADIADOR DE ÁGUA RETRO ESCAVADEIRA-RAND  UNIDADE              20.00           279,470         5.589,40 

        ON RD-406 - Marca.: JAHU                           

 01187  PINO DO SEGUNDO DIFERENCIAL DIANTEIRO RETRO ESCAVA  UNIDADE              20.00           190,330         3.806,60 

        DEIRA-RANDON RD-406 - Marca.: MAXGEAR              

 01188  GARRAFA DA DIREÇÃO COM PISTÃO RETRO ESCAVADEIRA-RA  UNIDADE               4.00         4.549,430        18.197,72 

        NDON RD-406 - Marca.: APC                          

 01190  CRUZETA DA TRAÇÃO DO DIFERENCIAL TRAZEIRO RETRO ES  UNIDADE              40.00           506,010        20.240,40 

        CAVADEIRA-RANDON RD-406 - Marca.: LNG              

 01191  PINO DA GARRAFA DA SAPATA RETRO ESCAVADEIRA-RANDON  UNIDADE              40.00           376,030        15.041,20 

        RD-406 - Marca.: APC                              

 01192  JOGO DE JUNTA-MOTOR MWM SÉRIE 10 RETRO ESCAVADEIRA  UNIDADE               8.00         1.002,740         8.021,92 

        -RANDON RD-406 - Marca.: SABÓ                      

 01193  VIRABREQUIM RETRO ESCAVADEIRA-RANDON RD-406 - Marc  UNIDADE               8.00         4.993,250        39.946,00 

        a.: SUSIN                                          

 01194  JOGO DE BIELA JOGO RETRO ESCAVADEIRA-RANDON RD-406  UNIDADE               8.00         1.494,820        11.958,56 

        - Marca.: KS                                      

 01195  JOGO DE BRONZINA RETRO ESCAVADEIRA-RANDON RD-406 -  UNIDADE               8.00           259,970         2.079,76 

        Marca.: KS                                        

 01196  JOGO DE MANCAL RETRO ESCAVADEIRA-RANDON RD-406 - M  UNIDADE               8.00           770,620         6.164,96 

        arca.: KS                                          

 01197  CONEXÃO DE MANGUEIRA HIDRAULICA 3/4 RETRO ESCAVADE  UNIDADE             200.00            48,280         9.656,00 

        IRA-RANDON RD-406 - Marca.: BALFLEX                

 01198  CONEXÃO DE MANGUEIRA HIDRAULICA 5/8 RETRO ESCAVADE  UNIDADE             200.00            41,780         8.356,00 

        IRA-RANDON RD-406 - Marca.: BALFLEX                

 01199  CONEXÃO DE MANGUEIRA HIDRAULICA 1/2 RETRO ESCAVADE  UNIDADE             200.00            36,210         7.242,00 

        IRA-RANDON RD-406 - Marca.: BALFLEX                

 01200  CONEXÃO DE MANGUEIRA HIDRAULICA 1p RETRO ESCAVADEI  UNIDADE             200.00            63,140        12.628,00 

        RA-RANDON RD-406 - Marca.: BALFLEX                 

 01201  CAPA DE MANGUEIRA HIDRAULICA 3/4 RETRO ESCAVADEIRA  UNIDADE             200.00            30,640         6.128,00 

        -RANDON RD-406 - Marca.: BALFLEX                   

 01202  CAPA DE MANGUEIRA HIDRAULICA 5/8 RETRO ESCAVADEIRA  UNIDADE             200.00            33,420         6.684,00 

        -RANDON RD-406 - Marca.: BALFLEX                   

 01203  CAPA DE MANGUEIRA HIDRAULICA 1/2 RETRO ESCAVADEIRA  UNIDADE             200.00            24,140         4.828,00 

        -RANDON RD-406 - Marca.: BALFLEX                   

 01208  PNEU DIANTEIRO - Marca.: TRIANGLE                   UNIDADE              13.00         2.595,050        33.735,65 

        RETROESCAVADEIRA - RONDON RD-406                        
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 01152  PORCA DA CONCHA RETRO ESCAVADEIRA-RANDON RD-406 3/  UNIDADE             200.00            49,210         9.842,00 

        4 - Marca.: MINUSA                                 

 01155  MANGUEIRA HIDRAULICA RETRO ESCAVADEIRA-RANDON RD-4  METRO               400.00           157,840        63.136,00 

        06 3/4 - Marca.: FLUXOTECH                         

 01156  MANGUEIRA HIDRAULICA RETRO ESCAVADEIRA-RANDON RD-4  METRO               400.00           334,250       133.700,00 

        06 5/8 - Marca.: FLUXOTECH                         

 01157  MANGUEIRA HIDRAULICA RETRO ESCAVADEIRA-RANDON RD-4  METRO               400.00           241,400        96.560,00 

        06 1/2 - Marca.: FLUXOTECH                         

 01158  MANGUEIRA HIDRAULICA RETRO ESCAVADEIRA-RANDON RD-4  METRO               400.00           343,530       137.412,00 

        06 1 POLEGADA - Marca.: FLUXOTECH                  

 01160  JOGO DE REPARO DA GARRAFA DA CONXA RETRO ESCAVADEI  UNIDADE              20.00           343,530         6.870,60 

        RA-RANDON RD-406 - Marca.: APC                     

 01164  FILTRO DE COMBUSTIVEL PARA RETRO ESCAVADEIRA RONDO  UNIDADE              40.00           232,110         9.284,40 

        RD 406 - PC 02/255 - Marca.: TECFIL               

 01165  FILTRO DE AR DO MOTOR PARA RETRO ESCAVADEIRA RONDO  UNIDADE              40.00           315,680        12.627,20 

        RD 406 - Marca.: TECFIL                           

 01166  FILTRO DO DIESEL PARA RETRO ESCAVADEIRA RONDO RD -  UNIDADE              40.00           297,110        11.884,40 

        406 PC/530 - Marca.: TECFIL                        

 01189  JOGOS DA PLANETADA DO DIFERENCIAL DIANTEIRO RETRO   UNIDADE              20.00         1.420,540        28.410,80 

        ESCAVADEIRA RANDON RD-406 - Marca.: MAXGEAR        

 01204  CAPA DA MANGUEIRA HIDRAULICA RETRO ESCAVADEIRA-RAN  UNIDADE             200.00            33,420         6.684,00 

        DON RD-406 1 POLEGADA - Marca.: BALFLEX            

 01205  FAROL DIANTEIRO DA RETRO ESCAVADEIRA RANDON RD-406  UNIDADE              40.00           460,520        18.420,80 

        - Marca.: FORTLUZ                                 

 01206  FAROL TRASEIRO DA RETRO ESCAVADEIRA RANDON RD-406   UNIDADE              40.00           460,520        18.420,80 

        - Marca.: FORTLUZ                                  

 01207  PARABRISA DIANTEIRO DA RETRO ESCAVADEIRA RANDON RD  UNIDADE               8.00         3.805,650        30.445,20 

        -406 - Marca.: VIDREX                              

 

                                                                                    VALOR TOTAL R$    2.045.945,25 

  

a-1) - Fornecedor registrado em 1º lugar, vencedor dos produto conforme resultado obtido na 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico, anexa ao presente instrumento, com o valor total de 

R$ 2.045.945,25 (Dois Milhões e Quarenta e Cinto Mil e Novecentos e Quarenta e Cinco 

Reais e Vinte e Cinco Centavos).  

 

03 - DA VALIDADE DA ATA E DOS REGISTRO DE PREÇOS  

 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua 

assinatura, não podendo ser prorrogada;  

 

3.2 - Quando da prorrogação dos contratos originados da Ata de Registro, deverão ser observados os 

procedimentos previstos no artigo 57, parágrafo quarto, da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993.  
 

3.3 - Nos termos do art. 15, parágrafo 4º, da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº 

8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o município não será obrigado 

a adquirir o (s) produto (s) referido (s) nesta ata, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de 

qualquer espécie às empresas registradas;  

 

3.4 - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, com as 

alterações que lhe foram impostas pela Lei Federal nº 8.883/94, a presente Ata de Registro de Preços 

será, cancelada, garantidos, às suas detentoras, o contraditório e a ampla defesa;  

 

3.5 - O Prazo para assinatura da ata pela empresa vencedora será de no máximo 05 (Cinco) dias após 

a emissão e a convocação para assinatura.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

4.1 - A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 

couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993, e suas alterações, Decreto 

Federal nº 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, que regulamenta o sistema de Registro de Preços previsto 

no art. 15 da Lei nº 8666/93.  
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4.2 - A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas 

por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos 

órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 

eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata 

de registro de preços.  

 

4.3 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;  

 

4.4 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a máximo 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 

participantes e no máximo 02 (duas adesões); 
 

4.5 - As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente 

aderirem;  
 

4.6 - Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador;  
 

4.7 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços;  

 

CLÁUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO  

 

5.1 - A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 

90 (noventa) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata;  
 

5.2 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no 

artigo 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  
 

5.3 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados 

no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão 

Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos Detentores a Ata.  
 

5.4 - Quando preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se superior o preço 

praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá:  
 

5.5 - Convocar o Detentor da Ata visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado no mercado;  
 

5.6 - Frustrada a negociação, o Detentor da Ata será liberado do compromisso assumido, e  
 

5.7 - Convocar os demais licitantes que tiveram preços registrados, visando igual oportUnd.de 

negociação;  
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5.8 - Quando o preço de mercado se tornar superior aos registrados, o Detentor da Ata, mediante 

requerimento comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Administração poderá:  

 

5.9 - Liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmada 

a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido 

de fornecimento; e  

5.10 - Convocar os demais Detentores da Ata visando igual oportunidade de negociação;  

 

5.11 - Não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá proceder a revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES  

 

6.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital;  

 

6.2 - A recusa injustificada de assinar a Ata, pelas empresas com propostas classificadas na licitação 

e indicadas para registro dos respectivos preços no presente instrumento de registro, ensejará a 

aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações que lhe 

foram introduzidas pela Lei Federal nº 8.883/94, ao critério da Administração;  

 

6.3 - A recusa injustificada, da detentora desta Ata, em retirar as ordens de fornecimento, dentro do 

prazo de um dia, contados da sua emissão, poderá implicar na aplicação da multa de 100% (cem por 

cento) do valor do documento de empenhamento de recursos;  

 

6.4 - Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste representado pela nota de empenho, a 

Administração poderá aplicar à detentora da presente Ata a penalidade de dez por cento do valor 

remanescente da nota de empenho, em qualquer hipótese de inexecução parcial do contrato, ou de 

qualquer outra irregularidade;  

 

6.5 - As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a ser efetuado á detentora 

da ata, podendo, entretanto, conforme o caso, ser inscritas para constituir dívida ativa, na forma da 

lei.  

 

CLÁUSULA SETIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO (art. 55, II)  
 

7.1 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 

efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para 

data posterior a do seu vencimento, fica estabelecido que após gerado empenho aos produtos dele 

advindo não são passiveis de reequilíbrio;  
 

7.2 – Cada prestação do serviço e/ou fornecimento deverá ser efetuada mediante ordem da unidade 

requisitante, a qual poderá ser feita por memorando, oficio, ou e-mail, devendo ela estar carimbada e 

assinada pelo responsável do setor e constar: A especificação do veículo/ quantidade de passageiros, 

data da viagem, horário de saída, destino e lista de passageiros;  
 

7.3 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento enviada pela 

unidade requisitante, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em 

que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento;  
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7.4 - A cópia da ordem de fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a unidade 

requisitante, a fim de ser anexada ao processo de administração da ata.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO (ART.55, III)  

 

8.1 – Contraprestação mensal, a medida do consumo.  

 

8.2 - Condições de Pagamento: O Pagamento será efetuado após a entrega do item licitado, sempre 

após a emissão da NLD (Nota de Liquidação de Despesa), mediante a apresentação de Nota Fiscal. 

O Pagamento será realizado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu, mediante 

cheque nominal ou depósito bancário em nome da proponente, da seguinte forma: 

 

8.2.1 – O Pagamento será até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal; 

 

8.2.2 - O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE mediante a entrega da Nota Fiscal, 

em 02 (duas) vias e deverá acompanhar a respectiva todas as Certidões de Regularidade Fiscal 

e Trabalhista, no Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu, localizado 

na Av. Manoel Félix de Farias nº. 174, Bairro Centro, Vitória do Xingu/PA, acompanhada 

ainda dos respectivos pedidos e/ou Notas de Empenhos. 

 

8.2.3 - O GESTOR terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do documento 

fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

 

8.2.4 - Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

a nota fiscal/fatura será devolvida à CONTRATADA pelo Gestor da Ata e o pagamento ficará 

pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras. 

 

8.2.5 - O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação 

do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional para o 

CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo na prestação dos serviços pela 

CONTRATADA. 
 

8.2.6 - O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se a prestação dos 

serviços ou a entrega do objeto estiver em desacordo com as especificações constantes no 

Contrato; 
 

8.2.7 - Poderá Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu, deduzir do montante a pagar os 

valores correspondentes a eventuais multas e/ou indenizações devidas pela contratada; 
 

8.2.8 - A empresa deverá indicar na(s) nota(s) fiscal(is), além de outras informações exigidas 

de acordo com a legislação própria:  

 

8.2.8.1 - especificação correta do objeto, marca, e  

8.2.8.2 - número da licitação e contrato; 

 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  

 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela unidade requisitante consoante o 

disposto no art. 73, II “a” e “b”, da Lei Federal 8.666/93 e demais normas pertinentes;  
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9.2 – A cada fornecimento serão emitidos recibos, nos termos do art. 73, II, “a” e “b”, da Lei Federal 

8.666/93.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1 - As despesas com a presente licitação correrão a conta da Dotação Orçamentária consignadas 

na proposta orçamentária do exercício e correrão por conta dos recursos oriundos do Tesouro 

Municipal (recursos próprios) e programas, conforme dotação orçamentária a seguir: 
 

PARTICIPANTE: 1 – MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO XINGU (Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu) 

 

SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA 

20 605 0003 2.014 – Manutenção da Secretaria de Agricultura e Pesca.  

SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E INFRA-ESTRUTURA 

15 122 0052 2.017 – Manutenção da Secretaria de Obras Viação e Infraestrutura. 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo  
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DO FORO  

 

11.1 - É eleito o Foro da Comarca de Vitória do Xingu/PA para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, 

§2º da Lei nº 8.666/93.  

 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

12.1 - São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o Edital do 

Pregão Eletrônico SRP nº 9.2023-023-PMVX e a proposta do FORNECEDOR. 

 

12.2 - A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga esta Prefeitura Municipal de 

Vitória do Xingu a firmar futuras solicitações. 

 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, que vai subscrito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU e 

pela FORNECEDOR, para que este documento produza todos os efeitos legais e jurídicos. 

 

Vitória do Xingu/PA, 22 de junho de 2023. 

 

 

 

________________________________________ 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 

 Vitória do Xingu 

MÁRCIO VIANA ROCHA - Prefeito Municipal 

 

 

________________________________ 

2 COELHOS AUTO PEÇAS LTDA. 

CNPJ: 05.679.879/0002-44 

Charles Maikel Coelho 

 CPF: 021.839.139-08  
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